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INDICAÇÃO

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, seja realizado a

criação do Conselho Municipal de Inovação e Tecnologia (unindo poder público,

empresas e sociedade civil para debater projetos de inovação e tecnologia para

nossa cidade).

JUSTIFICATIVA

A criação do Conselho Municipal de Inovação e Tecnologia tem como objetivo

o desenvolvimento tecnológico e inovador, buscando o desenvolvimento urbano

sustentável e agindo como consultor junto à gestão municipal.

O conselho, através das atividades desenvolvidas, busca identificar as

necessidades e interesse referente à tecnologia e inovação, incentivando a geração,

difusão e popularização do conhecimento.

Desta forma, trabalhando na avaliação e implementação de políticas públicas,

a partir de iniciativas governamentais ou em parceria com agentes privados.

Plenário Joab José Puccinelli, aos 03 de agosto de 2023.
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